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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 8.374 DE 22 DE SETEMBRO DE 2014.
FICA INCLUÍDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, O FESTIVAL DE INVERNO CULTURAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído no calendário oficial do Município de Sete Lagoas, o Festival de Inverno Cultural, que se realizará no mês de Julho de cada ano.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 22 de setembro de 2014.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal

FRANCIS HENRIQUE DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
ALAN KELLER DE FIGUEIREDO JARDIM
Secretário Municipal de Cultura e Juventude em substituição

MÔNICA BRAGA DE VASCONCELOS COSTA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
DJALMA FERNANDES DE SOUZA
Procurador Geral do Município em substituição
(Originária do Projeto de Lei nº 094/2014 de autoria do Vereador Milton Luiz Saraiva)
